
PODER JUDICIÁRIO 
J US1'/ÇA DO TRA BA LHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1111 REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 120/97 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, em sessão 

hoje realizada, no uso de suas atribuições legais e regimentais, por 

unanimidade de votos, resolveu: AUTORIZAR a exclusão dos 

dependentes ELEM SANDRA COSTA DOS SANTOS, LEONOURA 

COSTA DOS SANTOS, WALDINALDO COSTA DOS SANTOS e 

ENEDSON COSTA DOS SANTOS, dos assentamentos funcionais do 

Exmo. Sr. Juiz BENEDICTO CRUZ L YRA, para todos os fins de direito, 

inclusive Imposto de Renda e salário família. 

VISTO: 

Sala de sessões, 16 de setembro de 1997. 

C/\.tAA.,V~ yv-, V's n. r ~ , 

ANA~ B. D'OL VEIRA LIMA 

Secretária do Tribunal Pleno, 

em exercício 

Juiz EDUAR 

Presidente do T da 11 ª Região 
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